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5ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESPÍRITO SANTO. 
 
Ao décimo sétimo dia do mês de maio de 2022 (dois mil e vinte dois), às 14 (quatorze) horas, na 

Plataforma Virtual Zoom, reuniram-se os membros do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do Espírito Santo – para a 5ª Sessão Plenária Ordinária deste Conselho, estando 

presentes no ato seguintes conselheiros: PODER PÚBLICO: Aline Passos de Oliveira-

Titular/SEDH; Márcia Queiroz – Titular/SEDU; Jessica Falquetto – Suplente/SEDU; Claudia Pessin 

Machado Vieira - Titular/SETADES; Alessandra Zardo Azevedo Venturim – Suplente/SETADES; 

Edna Cellis Vaccaria Baltar – Titular/SESA; Nathalya Galvão Valejo – Suplente/IASES; 

SOCIEDADE CIVIL: Adriana Elisa – Titular/CRP16; Thauan José Pastrello Silva - 

Titular/CRESS/17; Elisa Claudia Sant’Ana de Castro – Titular/IG; Inayha Cristina Alves Dalvi – 

Titular/SINDPSI-ES; Tania Molaes - Titular/CDDH. CONVIDADOS: Eva Martins – MPES; Aneci 

Ladim – SETADES; Marlei Vieira Fernandes – SETADES. JUSTIFICATIVAS: Milla Pião Moreira 

– Titular/CMDCA’s 

 

ORDEM DO DIA: 1ª PAUTA – A reunião dá inicio com a Presidenta Keila conduzindo, lendo a 

ordem do dia. Foram aprovadas pelo pleno as atas da 4ª sessão plenária ordinária, 1ª sessão plenária 

extraordinária e 2ª sessão plenária extraordinária do CRIAD. 2ª PAUTA – Keila reforça a importância 

das comissões se organizarem e mandarem as informações gerais para a Secretária Executiva para fins 

de melhor controle e organização do conselho. Inayhá informa sobre os encaminhamentos que a mesa 

diretora tem feito. Keila informa sobre os compromissos de representação do CRIAD em eventos. 3ª 

PAUTA – O conselheiro Leandro, coordenador da Comissão de Políticas Públicas, expõe e faz a 

leitura para apresentação do parecer do Plano Estadual da Primeira Infância, que foi elabora pelo 

Comitê Estadual Intersetorial de Políticas Públicas para a Primeira Infãncia. Após alguns 

apontamentos e sugestões para ajustes o parecer foi aprovado pelo Pleno. O conselheiro Thauan, 

coordenador da Comissão de Apoio aos CMDCA’s e CT’s fez os repasses da comissão, informando 

que a comissão se reuniu com o Antonio, coordenador técnico nacional do SIPIA, para fins de 

informações gerais sobre o sistema.  A conselheira Aline faz os informes sobre a Assembleia 

Eleitoral, a data ficou definida para o dia 27/05/2022. A Comissão de Medidas Socioeducativas faz os 

encaminhamentos em relação aos ofícios que serão enviados e reenviados. Inayhá faz os repasses do 

CCFIA e informa que a Comissão de Planejamento e Orçamento está precisando de conselheiros para 

completar a sua composição. Foram feitos informes e encaminhamentos em relação aos convites para 

representação do CRIAD. 4ª PAUTA – O convidado para a Plenária faz a apresentação do Comitê 

Estadual de Educação em Direitos Humanos, faz citação do Plano Estadual de Educação em Direitos 

Humanos e o Programa Estadual de Direitos Humanos do Espírito Santo e apresentação das atividades 

em execução, prevendo a união de forças às várias frentes desafiadoras no cenário atual. Nada mais 

houve a tratar, encerrou-se a presente ata, a qual segue subscrita por minha pessoa, Ana Carolina 

Santana Rodrigues, e será assinada por mim e a presidenta deste conselho. 

 

 

 

 
 

KEILA BÁRBARA RIBEIRO DA SILVA  

Presidenta 
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ANA CAROLINA SANTANA RODRIGUES 

Secretária Executiva 
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